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LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016  
Cópia extraída de fls. 72/73 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 380/14) 
(VEREADORA JULIANA CARDOSO – PT) 

 
 

Dispõe sobre a permissão da presença 
de doula durante todo o período de 
trabalho de parto, parto e pós-parto 
imediato, bem como nas consultas e 
exames de pré-natal, sempre que 
solicitado pela parturiente, nas 
maternidades, hospitais e demais 
equipamentos da rede municipal de 
saúde.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 07 de dezembro de 
2016, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º As maternidades e os estabelecimentos de saúde da rede 

municipal ou hospitais privados contratados por ela ficam obrigados a permitir a 
presença de doulas durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-
parto imediato, bem como nas consultas e exames de pré-natal, sempre que 
solicitadas pela parturiente. 

 
Art. 2º A presença da doula dar-se-á sem prejuízo da presença do 

acompanhante a que se refere a Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005, 
desde que o espaço físico do centro obstétrico comporte a permanência de 
ambos. 

Parágrafo único. Na hipótese do espaço físico do centro obstétrico 
não comportar a permanência de ambos, será viabilizada presença do 
acompanhante ou da doula, conforme indicado pela parturiente. 

 
Art. 3º A doula poderá entrar nos ambientes de trabalho de 

parto, parto e pós-parto com seus instrumentos de trabalho. 
Parágrafo único. É vedado à doula realizar procedimentos 

privativos de profissões de saúde, como diagnósticos médicos, ainda que tenha 
formação na área da saúde. 

 
Art. 4º O descumprimento do disposto no art. 1º desta lei 

sujeitará os infratores às seguintes penalidades: 
I - advertência, na primeira ocorrência; 



                
                 
 
 

2 
 

II - aplicação de penalidades previstas na legislação. 
Parágrafo único. Competirá ao órgão gestor da saúde a aplicação 

das penalidades referidas neste artigo, conforme estabelecer a legislação. 
 
Art. 5º Os serviços de saúde abrangidos pelo disposto nesta lei 

deverão, no prazo de 90 (noventa) dias contados da sua publicação, adotar as 
providências necessárias ao seu cumprimento. 

 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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